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EDITAL N.º 117/2025, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 

Divulga resultado preliminar da Seleção Pública para 

fins de Contratação por prazo determinado de 01 (um) 

Assistente Social 22h. 

 

UMBERTO LUIZ CARNEVALLI, na condição de Prefeito Municipal de Nova  Prata, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Edital 103/2025 de 02 julho de 2025 e Lei Municipal nº 11.463/2025, TORNA 

PÚBLICO o resultado preliminar da Seleção Pública para fins de contratação temporária por prazo determinado de 01 

(um) Assistente Social 22h, conforme segue: 

 

Classificação 

Preliminar 

Nome do 

 candidato 

Pontuação: 

Diploma ou 

Certificado 

na área  

Pontuação: 

Pós-

graduação 

na área da 

função 

(Mestrado / 

Doutorado 

/ PhD) 

Pontuação: 

Experiência 

no serviço 

público e 

privado na 

área 

Cursos 

específicos 

na área de 

atuação da 

função 

 

 

 

Desempate 

por 

Experiência 

 

 

 

Desempate 

por 

 Idade 

 

 

 

 

TOTAL 

1 
Silvia dos Santos 

Klein 
20 0 30 20 2563 

- 
70 

2 Ana Paula Scariot 20 0 30 20 2362 - 70 

3 

Aurea Regina 

Silviera Goularte da 

Costa 

20 0 30 15 2985 

- 

65 

4 
Joelen Tonello 

Maschio 
0 0 30 20 2369 

- 
50 

5 
Neide Salete Battisti 

Xavier 
20 0 20 5 805 

- 
45 

6 

Margarete de 

Fatima De Aguiar 

Deon 

20 0 10 15 375 

- 

45 

7 
Larissa Carbonera 

Guadagnin 
20 0 0 20 126 

- 
40 

8 
Daniela da Silveira 

Da Silva 
0 0 30 5 1725 

- 
35 

9 Mayara de Morais 20 0 0 15 0 - 35 

10 
Luciane Cenci 

Simioni 
0 0 30 0 4886 

- 
30 

11 
Renata Maria 

Minosso 
0 0 30 0 1520 

- 
30 

12 
Tobias Uptmoor 

Pauly 
0 15 10 0 445 

- 
25 

13 
Tatiana dos Santos 

Sequeira 
0 0 20 0 785 

- 
20 

14 
Thauany Lunardi 

Fappi 
0 0 0 20 0 

- 
20 

15 
Leticia Zat de 

Vargas 
0 0 0 5 244 

- 
5 

16 
Gislaine Schmitt 

Garcia 
0 0 0 0 0 

- 
0 

- 
Geni Líbera Marin 

Frattini 
INDEFERIDA – SEM FORMAÇÃO EXIGIDA 

- Julissa Trucolo INDEFERIDA – SEM FORMAÇÃO EXIGIDA 
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                           Registre-se e publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 15 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Umberto Luiz Carnevalli                             Paulo Ricardo Bristot Sobrinho 

Prefeito Municipal                                       Secretário de Administração

- Lisandra Marcon INDEFERIDA – SEM DOCUMENTOS 

- Susiele Basso INDEFERIDA – SEM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
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ATA DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS À SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 01 (UM) ASSISTENTE 

SOCIAL – 22h por prazo determinado para desempenhar função e atuar junto à Secretaria de Assistência 

Social e Habitação, amparado em Excepcional Interesse Público, com fulcro no Art. 37, IX, da Constituição 

Da República, LEI MUNICIPAL Nº 11.463/2025. PROCESSO SELETIVO EDITAL 103/2025 DE 02 DE 

JULHO DE 2025.  

Aos catorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação, a servida Cristiane Ferrari Conte e o servidor Paulo André 

Lazzaretti, representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e Bruno da Rocha 

Sartori representante da Secretaria Municipal de Administração, para efetuarem a avaliação e classificação 

preliminar dos inscritos para a seleção de contratação temporária por excepcional interesse público de: 01 

(UM) ASSISTENTE SOCIAL – 22h, conforme previsto na LEI MUNICIPAL Nº 11.463/2025. 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 103/2025 DE 02 DE JULHO DE 2025. Totalizaram 20 inscrições, sendo 

16 deferidas e 04 indeferidas. Segue abaixo classificação preliminar, bem como motivo das inscrições 

indeferidas:  

 

Classificação  

Preliminar 

Nome do  

candidato 

Pontuação: 

Diploma ou 

Certificado 

na área  

Pontuação: 

Pós-

graduação 

na área da 

função 

(Mestrado / 

Doutorado / 

PhD) 

Pontuação: 

Experiência 

no serviço 

público e 

privado na 

área 

Cursos 

específicos 

na área de 

atuação da 

função  

 

Desempate 

por 

Experiência 

 

Desempate 

por Idade 

 

 

TOTAL 

1 
Silvia dos Santos 

Klein 
20 0 30 20 2563 

- 
70 

2 Ana Paula Scariot 20 0 30 20 2362 - 70 

3 

Aurea Regina 

Silviera Goularte da 

Costa 

20 0 30 15 2985 

- 

65 

4 
Joelen Tonello 

Maschio 
0 0 30 20 2369 

- 
50 

5 
Neide Salete Battisti 

Xavier 
20 0 20 5 805 

- 
45 

6 

Margarete de 

Fatima De Aguiar 

Deon 

20 0 10 15 375 

- 

45 

7 
Larissa Carbonera 

Guadagnin 
20 0 0 20 126 

- 
40 

8 
Daniela da Silveira 

Da Silva 
0 0 30 5 1725 

- 
35 

9 Mayara de Morais 20 0 0 15 0 - 35 

10 
Luciane Cenci 

Simioni 
0 0 30 0 4886 

- 
30 

11 
Renata Maria 

Minosso 
0 0 30 0 1520 

- 
30 

12 
Tobias Uptmoor 

Pauly 
0 15 10 0 445 

- 
25 

13 
Tatiana dos Santos 

Sequeira 
0 0 20 0 785 

- 
20 

14 
Thauany Lunardi 

Fappi 
0 0 0 20 0 

- 
20 

15 
Leticia Zat de 

Vargas 
0 0 0 5 244 

- 
5 

16 
Gislaine Schmitt 

Garcia 
0 0 0 0 0 

- 
0 
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Fica aberto o prazo de 01 (um) dia para interposição de recurso, conforme Edital, a contar 

da publicação da presente Ata de Avaliação, devendo ser tal pedido protocolado junto à Secretaria 

Municipal de Administração (Setor de Protocolos). 

Nada mais havendo a constar, lavra-se apresente Ata que vai assinada pela comissão. 

 

 

 

 

 

 

                        Bruno da Rocha Sartori             Cristiane Ferrari Conte               Paulo André Lazzaretti 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 
Geni Líbera Marin 

Frattini 
INDEFERIDA – SEM FORMAÇÃO EXIGIDA 

- Julissa Trucolo INDEFERIDA – SEM FORMAÇÃO EXIGIDA 

- Lisandra Marcon INDEFERIDA – SEM DOCUMENTOS 

- Susiele Basso INDEFERIDA – SEM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL 


